
Requerimento Nº 1009/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, Secretaria de Assistência Social, a Secretaria 
de Direitos Humanos, a Secretaria de Saúde e os órgãos da 
rede de proteção à mulher, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO 
DE ESTUDOS TÉCNICOS, ADMINISTRATIVOS E 
ORÇAMENTÁRIOS PARA A CRIAÇÃO DO OBSERVATÓRIO 
DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, Secretaria de Assistência Social, a Secretaria de Direitos 
Humanos, a Secretaria de Saúde e os órgãos da rede de proteção à mulher, solicitando a 
realização de estudos técnicos, administrativos e orçamentários para a criação do Observatório 
da Violência contra a Mulher no Município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

  A violência contra a mulher constitui grave violação de direitos humanos e demanda 
políticas públicas baseadas em dados, diagnóstico preciso e atuação integrada do poder público, 
a criação de um Observatório da Violência contra a Mulher tem como objetivo central produzir, 
sistematizar, analisar e divulgar dados sobre os diferentes tipos de violência praticados contra 
mulheres no município, subsidiando ações de prevenção, proteção e enfrentamento.

O observatório permitirá mapear ocorrências, identificar territórios mais vulneráveis, 
acompanhar indicadores, avaliar a efetividade das políticas públicas existentes e fortalecer a 
articulação entre os órgãos da rede de atendimento, como saúde, assistência social, segurança R
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pública e sistema de justiça. Trata-se de uma ferramenta estratégica para o planejamento de 
ações mais eficazes e para a tomada de decisões baseadas em evidências.

Ressalta-se que a implantação do observatório está em consonância com as diretrizes da 
Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), bem como com os princípios da transparência, da 
prevenção e da promoção dos direitos das mulheres, importante destacar que contribui para o 
fortalecimento do controle social, da participação da sociedade civil e do compromisso 
institucional no enfrentamento à violência de gênero.

Por fim, solicita-se que seja realizado os estudos técnicos necessários para viabilizar a 
criação do Observatório da Violência contra a Mulher, incluindo a definição de estrutura técnica, 
equipe especializada, integração de bases de dados, parcerias institucionais e previsão 
orçamentária, garantindo a efetividade e continuidade dessa importante política pública.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0HZ57S6RK97DX8N4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0HZ5-7S6R-K97D-X8N4
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